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PARECER DAS COi,IISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGTMENTO INTERNO DA

cÂulu MuÍ{IcrpaL; tEGISLAçÃo RELÂcIoNADA Â rNIcIÂTrva
PROPOSTA

PROJETO LEI NO: 37312025

Protocolo no: 399612024 - Dat,: 201L012025

Emênta do Ptoitui Dispõe sobre o orçamento dnudl do municrpio de Muiaé para o

exercício frndnceiro de 2026-

Àutor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara N4unicipal de Murtaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento noaft.72, VU, IIeVI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrdr ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do prefeito Municipal, para que a proposição tramite
neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art. 80 - O PreÍeito pode sola.itar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Cámara não se manifestar em até 45 dias sob.e o projeto, será ele incluído na

Ordem do Dia, sobrestando-se a delaberàÉo quanto aos demais assuntos, para que se utilize a

votaéo.

§ 2o - O prazo do parágrafo anteríor não corre em período de recesso da Cámara nem se aplicá

a proieto que depende de um quorum espêciêl para aprovação de lei orgânica estatuária ou

equivalente a codigo.

O Regimento interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Ârt. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo prefeito, este

será encaminhâdo à Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - 5e pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outrâs Comissões, estas se reuniíâo

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improroqáveis, para opinôrem sobre a

matéria, excetuada â Comissão de RedaÉo, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se rcferê este artigo, e emitidos os parecêres, incluir-se-á o
proreto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o pmieto será anunciado pôra a

ordem do daa da reuhião seguante;

§ 4o - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e vota6o sobre

todos os demais, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçámentiíria;

§ 50 - Os projetos da lei e de resoluÉo, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

lô discussão, vottarão às Comissões respectivas, as quais terão o pÍazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovaçôes propostas.

2 - BREVES CONSIDERACÕES

Trata-se de análise do Proleto de Lei que dispõe sobre o Orçamento Anual do

Município pdra o exercício frndnceiro de 2026.
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3 - OUANTO AO O{/OÂúIA' EXIGIDO PÂRÂ VOTACÃO E TRAMITACÃO DO

PROJETO

Em seus Arts. 219, 220, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias

espécies de projetôs de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se

entre aquelas cujo quorum íeíerenle aos aÍtigos acima mencionados.

lá em relação a tramitação ao orçamento anual, o regimento interno desta

Casa Legislativa, assim estabelece:

Art. 184. úcêtuando o Proieto de Lêi de Diretrazes Orçamentiírias, que deverá ser enviâdo à
Câmara para discussão e votação atÉ a úlüma s€§são do 10 peíodo legislatjvo, o projeto de Lei

do Plano Pluriônual, assim como o do Orçamento Anual, será enviado pelo prefeito à Cámarô

até o diô 30 (trinta) de setembÍo de cada ano, devendo, para tanto, ser ob6êrvadas as

determinações contidas nos Arts. 114 a 117 da LOM.

§ lo Ate qu€ sê.ja aprovado o Proieto de Lei de Diretrizes Orçamentária (inc. )(, Art. 94, LOM,

dc § 20, Art. 57, da ConstituiÉo F€deral) a Sessão Legislativa não poderá ser interrompida;

§ 20 - Recebido o proieto, €ste será enviado à Comissão de Finançâs, Orçamento e Tomadas de

Contas, a fim de exarar parecer, no prazo de lS (quinze) dias;

§ 30 - O projeto frcará nô Seção de Arquivo da Câmara dunnte 20 (vinte) dias, parô receber

emendas, obGervadas as disposiçôes dos incs. t e II, § 20, Art. 116, da LOM, ap(Í o que será

incluíCo na ordem do dia parô a 1a (primeirô) discussão e votação;

§ 40 - EnceÍrada a 1à (primei6) discussão e votaÉo, o proieto e as êmendas sêrão remehdos

à Comissão dê Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, que emitiÉ pârecer sobre elas,

dentro de 05 (cinco) dias ampronogáveis;

§ 50 - Lâvrado o parecer, o projeto sêrá incluíCo na ordem do dia, para a 2a (sêgunda)

discussão e votação.

Art. 185. Âprovado êm 2a (segunda) discussão a votação, o projeto de Lei do Orçâmênto

volbfiá à Secretaria para incorporação dàs emerdas e conferência.

5 10 - Devolvido o projeto à Presidênoã do Legislativo, este será encaminhado a Comissão de

Redação e Assuntos Diversos parô apíesentar a redação finat, em até 05 (cinco) diâs;

§ 20 - Findo o prôzo, o projêto é induído em pauta, para apreciôção da redação finat.
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Art. 186 .lê I êi dô ôr.ãmÀ l§<ãô ini.iã.iã âió ô

s€m mrecer, devendo ser aorec,ado até a última reunião ordinária de cada Sessão Leoislativa.

Aft, 187. O Proieto de Lei dê Orçamento tem prefeéncia sobre todos os demais, na diÍussão e

votaçãq e não pode conter disposiçõ€s estranhas à receita e à desp€sa do Município.

Parágrafo Único - Estando o proieto de Lei de Oremento na ordem do dia, a pafte do fEqueno
Expediente é apenas de 30 (trinta) minutos improrrogáveis, sêndo a ordêm do dia destinada

exclusivarn€nte à votação do orçamênto,

Por outro lado a Lei Orgânica lvlunicipâ|, preceitua:

Art. 114 - Leis de iniciativa do poder Executivo estabelecerão:

I-oPlanoPlurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - o o.camento anual (9.n)

§1o - A lei que instituir o Plano plurianual estabelecerá, de forma setorizada, as

diretrizes, objetivos e metas da administração para despesas de capital e outras

decorrentes, bem como as relativas aos programas de duração continuada.

§2o - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da

administração, incluindo as despesas de capital para o exercÍcio financeiro

subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre

alteraçôes na legislação úibutária.

§3o - O MunicÍpio pubticará, até o dia 30 do mês subsequente ao dã competência,

balancetes mensais de sua execuÉo oÍçamentária.

§4o - Os planos e progElmas s€toriais serão elaboÍados em consonância com o plano

plurianual e apreciados pela Câmara Municipal.

§5o - As diretrizes, metas e prioridades da administraçâo municipal serão definjdas por

distrito, na elaboração do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos

orçamentos anuais.
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Art, 115 - A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos poderes Municipais, fundos, órgãos e entidades da

administração direta e indireta, inclusive fundações institucionais mantidas pelo poder

Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a elas

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como fundos e fundações

instituídas e mantidas pelo poder público.

§1o - O projeto de lei orçamentária será instituído com demonstrativo setorizado do

efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de isençôes, anistias, remissôes

subsídios e benefrtios de natureza financeira, tributária e creditkia,

§20 - A lei orçamentária anual não conteÍá dispositivos estranhos à previsão da receita

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização pâra abertura de

créditos suplementaÍes e contratação de operação de créditos, inclusive por

antecipação de receita, nos termos da lei.

Art. 116 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias,

ao orçamento anual e aos cráCitos adicionais serão apreciados por Comissão

Permanente da Câmara, com competência para:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas
aprcsentadas anualmente pelo prefeito;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas, exercer o
acompanhamento e fiscalização orçamentáÍia, sem prejuko de atuação nas demais

Comissões da Câmara.

§1o - As emendas serão apresentadas à Comissão permanente, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciá-las-ão na foÍma regimental.

§2o - As emendas ao projeto de leido orçamento anual ou projeto que o
modifique somente podem ser aprovadas caso;

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recusos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação
de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a)dotações para pessoal e seus encargosl
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b)serviços de dÍvidas ou;

lll - sejam relacionadas:

a) com a correção de enos ou omissões, ou;

b)mm os dispositivos do texto do píojeto de lei.

§3o - Os recursos que, em decorência do veto, emenda ou rejeiÉo do projeto de lei
orçamentária anual, ficarem sem despesas corespondentes, podel.ão ser utilizado,
conforme o caso, mediante cráJitos êspeciais ou suplementares, com prévia e
específica autorizaçâo legislativa.

§4o - O Prefeito poderá enúar mensagem à Gmara para propor modificação no
projeto a que se refere este artigo, enquanto não iniciada a votação, na Comissão
Permanente, da parte cuja alteração é proposta.

Art, 117 - Os recursos correspondentes às dotações ol.çamentárias, compreendidas os
créditos suplementares e especiais destinados ao Legislativo Municipâ|, serlhe_ão
entregues em duodecimos até o úlümo dia de cada mês, na forma da lei sob pena de
responsabilidade.

lá em relação a competência desta casa Legisraüva a rei orgânica assim estaberece:

Art. 72 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do prefeito, não exigida esta para o
especificado no aft. 77, dispor sobre as matérias de competência do lyunicípio,
especificamente:

I - diretrizes gerais de desenvolvimento urbano, plano diretor, plano de controle do
uso, do parcelamento e da ocupação do solo;

II - código de obras ou das edificações;

fff - plano olurianual e otcamentos anuais; ío.nl

Veja-se que a lei orgânica municipal estab€lece que é de competência privativa
do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Att. 77 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta Lei
Orgânica:

II - do Prefeito:

g) os orçamentos anuais;
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Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XI - enviar a Gmara plano plurianual, o poeto de lei de diretrizes orçamentárias e a

proposta de orçnmento previsto nesta Lei Orgânica.

4 - OUANTO AO MÉRITO DO PROJETO

a) Da ausência de qualquer requisito essencial para votação da Lei
Orçamentária

Pode parecer que a ausência dos requisitos inseridos em Leis municipais

conduziria à impossibilidade de ter o Projeto de Lei do Orçamento analisado e votado

pela Câmara Municipal de Muriaé.

Não é assim, uma vez que a ausência de requisitos não essenciais quando da

iniciativa de leis não a tornam inválida ou dêfeituosa, mas apenas e somente traz para

o responsável pêla iniciativa da lei as sanções previstas para o seu descumprimento.

Quando os requisitos sãô essenciais deve a Câmara Legislativa corrigir aquele

defeito, desde que não ocorra a invasão de competência legislativa, esta sim,

violadora das normas de nascimento das leis e causadoras de nulidades e ineflcácias.

Ademais somente o Poder Executivo responde por sua inabilidade ou

incapacidade de executar o Orçamento Anual nos moldês legais, somente ele, o poder

Executivo, possui o poder de dirigir sua formalização, independente de qualquer

"conselho" de qualquer tipo de "Conselho Municipal".

Além disso, mesmo com as ausências daqueles requisitos .'acessórios,, 
não pode

a Câmara Municipal de Muriaé fugir de sua competência legislativa, sua obrigação

legal, muito menos omitir-se na análise das questões essenciais constantes do

Orçamento.
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b) Do orçmento público e anual

Trata-se de projeto de lei reoistrado sob o no 373. onde o propõe

orçamento anual de R$1.125.886.192,60, tendo sido discriminado obedecendo as

normas da Lei Orçamentária e da legislação municipal.

Orçamento Público é um processo contínuo, dinâmico e flexível que traduz em

termos flnanceiros para um determinado período (um ano), os planos e programas de

trabalho do governo. É o cumprimento ano a ano das etapas do ppA, em consonância

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei de Responsabilidâde Fiscal - LRF.

Art, 165, § 70 - Os orçamentos previstos no § 50, I e II, deste artjgo, compatibilizados

com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-

regionais, segundo critério populacional.

A Constituição Federal de 1988 tem uma seção especilica sobre orçamento, nos

artigos 165 a 169, em seu art. 165, §5o, a LOA deve, no mínimo, identificar os

seguintes itens:

r' O orçamento fiscal dos poderes da União, órgãos e entidades da administração

direta e indireta;

/ O orçamento de investimento das empresas da União, direta ou indiretamente

detenha a maioria do capital social com direito a voto;
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A Lei Orçamentária Anual - LOA tem poÍ finalidade a concretização dos

objetivos e metas estabelecidos no Plano Plurianual - ppA e por compatibilidade na Lei

de Diretrizes Orçamentárias.
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/ O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da administração direta e indireta, bem como os fundos e
fundações do Poder público.

Corroborando com este entendimento a Lei Orgânica desta l4unicipalidade em

seu art. 115, acima citado dispõe sobre o que a Lei Orçamentária compreenderá.

A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abeÍtura de

créditos suplementares e contratação de operações de cráJito, ainda que por

antecipação de receita, nos termos da lei, conforme preceitua o q go do art. 165 da

nossa Carta Magna.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no 101, de 04 de maio de
2000) ampliou a importância da LOA, determinando a previsão de várias outras
situações, além das previstas na Constituição Federal, que estão dispostas em seu art.
5o.

Cumpre registrar que conforme o art. 30, I da CF o Município pode legislar

acerca matéria de interesse eminentemente local:

Art. 30 - Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)"
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Nesse diapasão, eis o que prevê o art. 165 da CRFB:

Art. 165 - Leis de iniciativa do poder Executivo estabelecerão:

I-oplanoplurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

Assim, se, de um lado, cabe ao poder Executivo a iniciativa da apresentação da
proposta de revisão, de outro cabe à Câmara Municipal aperfeiçôá-la, através de

emendas. Veja o que dispõe o art. 166, §30 da CRFB:

5 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSÔES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses
coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município
de Muriaé.
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Art. 166, § 30 - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que

o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação

de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) traníerências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito F€deral;

OU

UI - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a comp€tência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressallar que a emissão do parecer por essas Comissões

é de cunho meramente opinati
caráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

EMENDAS (ORDINÁRIAS E II4 AS) APRESE DAS A SERET4

UMA A UMA, eis que o parecer não yincula as comissões oermanentes, nem üio
pouco reflete o oensamento dos edis, Do plenário da Câmara Municipal de

Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mwiaé, ddtd da vobção em
plenário.
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça,

Comissão de Administração Pública e a Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada

de Contas da Câmara Municipal de l''luriaé/MG, ao apreciarem o poeto de Lei de

Protocolo no 373 de 201L012O25, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser eíe CO STTTUCIOT{AL E

LEGAI, devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriftcarem a VIAaILIDADE OU NÃO DA aPROVAçÃO, COpr eS
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RANGEL MARTINO DE O - Presidente

[,IUNIQUE HELENA DA CUN DE) - Relatora

REGINALDO DE SOU ORIZ embro

CHRIST1AN BAHIÁ - Suplenter

Comissão de Constituação, ustiça - Composição art. 83 RI.

MARIO LUCIO idente

DÊVAIL GO - Relator

ANTÔNIO AFONSO AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE CLEISSINHO)- Suplente,

REGINALDO D SOUZA RIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA CLEISSINHO) - Relator

SOARES DA SAUDE) - l,lembro

DEVAIL GON1ES - Suplente3

Com. de Finanças, O.çamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RL

I Ârtigo 66, §§ 1 e 2 óo Regimento Intemo

E

)^

Comissão de AdministÍação pública - Composição âÍt. 83 RI.

P6Çã Cêr Pacheo de M€dêro., ín!. Cqro . CÀ u posrÁL 152 _ Tã (32)36396-3Os0.aEp36sOO_OjE-tJuioé-Mc
E-Malr ÇrrmrôeámaÉmúnâe mo dov br. Sitê Oíc,al ww ÉmáÍâmuíae mo @v bi



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROTETO LÉt Not 37312025

Protocolo no: 399612024 - Data: 20lL0lZO2S

Objeto de análise pela Dirêtoria Jurídica nos termos da proposta

apres€ntada: Ementa do Projeto'. Dispõe sobre o orçamento anudl do municbio de

Muriaé para o exercício financeiro de 2026.

Autori Poder Executivo

Ab initio, imlí,.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante, podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Direto a Jurídica é estritamente iurídica e ooinativa não Dodendo

substituir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas. oois a vontade do

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polfticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legâl que impeç, seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyâmente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

n
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as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especifica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçâmentárias, bem
como,

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/l4c, datd da votdção do pdrecer das Comissões dd Gâmara

Francisco Carvalho lurídico

OAB/MG

1 "o pr«er enitido @r prüurddor ou ddvqado de órgão dd adhinistração não é ato
ddministrativo. Nada mdis é do qE a opioião emitida Elo oryrador do direib. opthião &nicojurbka,
que orientará o adminittndor na tofiada dê dúisão, na prática do ato admhistÍativo, EE se constitui
na êxecução ex oficio da lei. lla opftunidade do julgamenb, prquanto envolvido na espicb simples
pattrt, ou sej,a, ato opinàtiw que Wdeíia ser, ou não, consi&rado plo adninistrddor." (Mandado de
Segurançá no 24.584-l - Distrito F€dêÍat - Relator: Min. Marco Âurélio de Mello _ STF.) Sem grifo no
origanal

1

Pr.ç. clr p..re dê l,Gdêa6, !lrÉ. cáto - c"* pó;r rtz. rd (32) 363e6josG cEp 3fisoa15, t úiáé - rrcE{hc mmdpem'mu* nqloyol - sn oner i"* ot**e,-à i.

enquanto o parecel- jurídico se .estrinoe úni@ e e*clusivamente a análise técnica. isto
é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

Municipal de Muriaé.



CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE
I]STADO DE MINAS GERAIS

tmenOa IÍ3 ao projeto de Lei no 373/2025

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO T4UNICiPIO PARA

EXERCiCIO FINANCEIRO DE 2026.

Acrescente-se o quadro abaixo como Anexo ao poeto de Lei no 373/2025, nos
termos do artigo 115-A da Lei Orgánica do Município de l1uriaé

o

No

Vereadora Ivonete Lacerda Assis

VALOR
10.000,00 dez mil reais

mE daen I Indpositiva idual Refo de dotarço mentáriçao a rô lemorça enpa sup tação
ao toCruzei UétiA clco u Nc noPJbe, .34920 78.4 000 -391 custeiorê depa

necessafl 5ações dospara etos 5euemexecuçáo proj de traba lho.plano

: 0027
SUBFU :0812
PROGRÂ!1A: 0006

ATIVI :1008
50TUNA DEREZA DES PESA 333 4 100

DE
1.500.99 - Recursos não vinculados de impostos

FONTE Anu
DE 9000DESPESA:IUNA REZÁ 99999 9999 9 199 00 00

9:llb

Ivonete Lacerda Assis
Verêadolã



CÂmara Municipal de Muriaé - MC - Muriâé _ MC
Sistemâ de 

^poio 
ao processo Legislârivo

00.t659
ililililililililfl

1t(o It() I)I'T] Pt. RolocoLO u1!-n 20 5)caçáo -l{)0.{659

\úmero / Àno 00.1659i2025

Datâ / H{)rárií) 24/ll/2025 - tt37:07

Enlcnta Enr.ndd ao PÍojctode Lein,,,r7l :0t5

.\u lor VEREADORA IVONETE LACI]RDA

Proposição enviada por Protocolo Ceral (protocôlo.geral )

Natureza Legislativo

I ip(, \lati'rix EMENDA

Ntinrrlo I,áginas

Núm(ro da IIratória 281

Emilido por protocolo.!ieral

I



CÂMAR^ MUNICIPAL DE MURIAE
ESTADo t)E MINAS (;I]I{AIS

emenOa Ú1 ao eroleto de Lei no 373/2025

ESTII4A A RECEIÍA E FIXA A DESPESA DO I4UNICÍPIO PARA

o

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.

Acrescente-se o quadro abaixo como Anexo ao projeto de Lei no 37312025, nos
termos do artigo 115-A da Lei Orgánica do MunicÍDio de tituriaé.

EMENDA NO

AUTOR
Vereadora Ivonete Lacerda Assis

Emenda Impositiva Indivldual, Reforço de dotaÉo orçamentária
suplementação da Lei municipal de incentivo ao esporte, lazer e juventude.

para

FUNCÀO: oo27
SU :0812
PROGRAIVIA: 0006

PROJ :1008
NATUREZA DE DESPESA: 333903900

DE RECURSOS
1.500.99 - Recursos não vinculados de impostos

NATUREZA DE DESPESA: 99.999.9999.9.991 q000.00.00

gub

t20)\

R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais)

FOÍ{TE ORIGEM DO§ RECURSOS (Cancelamento / Anulação parcial)



I
Câmsra luuoicipâl de lturiaé - MC - Muriâé - MG

Sistema de Apoio ao Processo Legislarivo ilililil!il 1il]t
004660

CONIPROVANTE DE PROTOCOLO - Autcnlicíçào: I2025/l I /2400.1660

\úmero /,\Ilo {)0{(i60'10:5

Data / Horário 24lll/2025 - ll:.10:01

Emrnta Eme aao Prcjeto de Lêin'171,2025

Aul(,r Vl,l.l.l:ADOILA lVONl, lt'l I-ACERDA

Proposição enviâda poÍ Pr()tocolo G€ral (prolocolo.geral)

Nâturcra Legislativo

Tipo lUatéria t]MI:NDA

Número Páginas

i\úmero da Nlâtóriâ l ll{

Emitido por prolocolo.geral



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municlpal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentâis, notadamente com

fundamento no art.72, VI e obsêrvando o disposto no art.

210 e 211 do Reqimento InteÍno.

I - DO ASPECTO REGIMENÍAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÊ, 170, Lido êm Pl.nário, o prEi€to s6É dl5tribuído às Comissõ€s P€Ímônêntes, quê

cuidarão da apr€sentaÍ par€cer à iaêsà, sêndo quer tendo ôssim oaoíÍido, o proiato sêÉ
lnciuao na ordem do dia para discussão e votação, contoÍmc segue:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 2o. No Plenário o projeto é submetido à la (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendôs das Comissôes;

d) recebe. emendas. subemendas ou sriHihrtivos em Plenáno.

I - S€ o Projeto é rEeÍtado seguir, para a Secretana da Câmara para àrquivamento;

ll - Na hiúese de ser aprovado s€m emendas, será enviado à Mesa Diretora pôra, nas reunrfu

subsequentes, ir à 2a e 3a votaçôes;

m - Se foí aprovado com emendas das Cornissôês, sení enviado à comissão de Redàç;o para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou seja, â nova redação do projdo com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para quê estê retome ao Plenário;

§ 3o - Hâvendo apresentàção de eÍnêndàs em Plenário, o Píojeto sairá da pauta, sendo remetido, com

as emendas. às Comissões Permanentes @mpetentes, âpós o que, êmitidos os pôreceres, retomará à

Ordem do 0iô pârà âpÍeciação pêlo Plenário;

§ 4ô o proreto que receb€r emendas em Plenário retornôrá às comi§aões e voltaÍá à pauta aanda em 1õ

(p.imeirô) discussão, podendo ser:

PÉç! Cêr P&à@ d. Medêúo3 !i/É, CentÍD CÁi4 PosÍa 152 T.r (32)36306-3050. CEP 36.430-015 ' MuÀ.é ' MG
E Máilr cmfr@emáÉmunâe úo !ay.lq! - siiê ofo.r ww.€mãÍâmúlâ. m @ br
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a) âpÍovado com emendas, hiÉtese em que será enviado à Comissão de Redação paía elaboração dô

redâÉo do venddo;

b) apro\rdó, tendo as emeÍúas êi'itadas, sêguiíá para a SecÍebrÉ parê k à 2a discussão e votaÉo.

II - DAS EMENDAS APRESENTÂDAS

Com base em todos ôs aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessárlo, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artioo 154. determina

que sem especificaÍ oue serão substitutivas ou aolutinativas. devendo orêvalecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressivô - aquela qu€ implicâ no cancelamento de parte dô proposiÉo;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânêa de parte dê uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - adrtva - a que acrescentã algo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somênte a redação de qualquer proposição.

Em relaÉo as emendas apresentadas pelos Exmo. Edis, a Comissão ao final

subscrita, depois de uma detida análise entende que o presente poeto deve ser

analisado, observando as emêndas ORDIÍ{ÁRIAS5, desde oue atendam aos

reouisitos de constitucionalidade formal e material. juridicidade. regimentalidade e

técnica leoislativa.

J ANEXO I

P6É C.l PEch@ de rJredoúB, !J.F. cdrÉ . c^M Pcral 152 - Íár I (32) 3630ê305e cÉP 3ô s30-015 . tiui.á - MG
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A Comissão desiaca que caso tenha emenda da mesma matéria, deve ser

aplicado o art. 154 do Regimento Interno:

Att 154. Não será permitido ao Vereador apresentar proposiçfus que guardem

identidade ou semelhdnça com outra em andamento na Câmara.

Pariigrafo Único - Na hútese de oconer tal fato, prevatecerá a primeira

proposiÇão apresentàda, na qual serão anexddds as posteiores, por deliberação

do Presidente da Câmara, de oício ou d requeimento.

Ressalta ainda, que deve ser observado o att. 47 do Regimento Interno da

Câmara e o art. 79 da Assembleia Legislativa de l4inas Gerais, que assim estabelecem

por analogia:

Att. 47. Compete à Mesd da Câmdr4 dlém de outras atribuições:

I - apresentar projeto de resoluçáq dbindo cráCitos adicionais ao Poder

Legislativo;

Att 79 - À nes da Assmbleia compete, pivaüvamente, enbe outras

atribuiçfus:

IV - defrnir limites e competência para ordenar despesds, dentro da previsão

orçamentáia, e autorizar celebração de contrato;

Por outro lado, deve também ser analisado as EMENDAS IMPOSITMS6,

conforme estabelece a redação do art. 115-A da Lei Orgânica do município, a saber:

. ANEXO ll

PÍaç3 Cel Pacieo dê M€dorcs, ,nr. cmÍo . ca h Pôsral 152 - Têl (32)333s6-3050 CEP3633001s MuÍaé-MG
E [,]áir cmmô€maÍafruÍ'a€ !!q qA!!! . Sno Oícial: lw emaEíunâs m oov br

Att. 115-A - É obrigauSria a execução orçdmentáia e financeird da programdção

incluída por emendas individuais do Legislativo Municipãl ao Projeto de Lei

Orçd men tária A n ua I (LOA).
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§1o- A programação incluída por emendds de vereddores d Projeto de Lei

Orçamentáid Anual será aprouada no valor correspondente de lyo(um por cento) da

receita corrente líquida do projeto encaminhado pelo Eyecuüvo Municipal, devendo d

integralidade desse percentual ser destinado d ações e serviços públicos de uúde,

sendo 50% do vdlor destinado as cirurgias previstds em frla de espera.

§2o- A execução do montante desttnddo a ações e serviços públicos de saúde,

previstos no § 10 deste aftigo, não inclui destindção para pagamento de pessoal ou

encargos sociais.

§3o- Ficd obrigatória a execução orçamenüíia e frndnceira das pmgramdções a que se

refere o §1o deste atigo em montante coffespondente aos percentuais ali previstos

da receitâ corrente hquida realizada no exercício anterior.

§4o- As emendas impositivas pÍevistas no §1o deste aiigo deverão ter fraÇões

igualitárias entre os vereadores, conforme os citérios pan a execução equitdtivd dd

programação.

§5o- A programdção prevista no § 10 deste aftigo não será de execução obigatória no

caso de impedimento de ordem táanica, nd forma do § 60 deste aÉigo.

§60- No cdso de impedimento de ordem técnica, no empenho da despesa que integre

a programaçáo na forma do § 10 deste anigq serão adotadas as seguintes medidas:

I - O Executivo Municinl envidrá notiÍicação do Lqislativo Municipal com ds

justificativds do impedimento em dté 120 (cento e vinte) diaS contddos da ddta de

publicação da LOA;

- o Legislativo Municipal indicará ao Executivo Municipal o remanejdmento dd

progrdmação cujo impedimento seja insuperável em até 30 (trinta) diat contados do

término do prazo previsto no inciso I deste panigrafo;

IIÍ- o Execuüvo Municipdl encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da

programação cujo impedimento seja insuperável em dté 30 (trinta) dias, contados do

término do prazo previsto no inciso ÍI deste parágrafo;

IV- no cas de o Legisldtivo Municipal não deliberar sobre o projetq o remanejamento

será implementado por dto do Executivo Municipal, nos termos previdos na LOA, em

PÍaÇá Crl Pâclr@ dê MGdêtroô, JÉ, Cmró.CÁrb Pôsrr 152-Têl: (32)3630e305a CEP36330{r1s-Múdáê MG
E lllâli qu'dDemàÉmunae mo oov br - §ls Oín:eJ: !4Á44jaEê!êEg!êg.E @E
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até 30 (trintd) dias, contados do término do prdzo previsto no inciso Í deste

parágrafo.

§7o- Findado o prazo previsto no inciso Mo § 60 deste aiigo, as progrdmações

previstas no § 10 deste aftigo não serão de execuôo obrigatória nos casos dos

impdimentos justifrcados na notifrcdção previstd no inciso I do § 60 deste aftigo.

§8o- Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento dd

execução frnanceira previstd no § 10 deste dftigq até o limite de Q300o/o (zero virgula

trezentos por cento) da receita corrente lhuida realizada no exercício anteior.

§9o- Caso sejd veifrcado que d reestimativa da receita e da despesd @derá resultar

no não cumpimento dd meta de resultado frscal estabelecida na Lei de Diretizes

Orçamentárias, o montdnte previsto no § 10 deste ãftigo poderá ser reduzido em até a

mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesds

discricionárias.

§10o- A partir da LOA de 2024 a integralidade do percentual descrito no §1o deverá

ser destinado igualmente em 500/6 para ações e seruiÇos ptiblicos de saúde, educdçãq

espofte e assistência wial, salvo no cdso de prorrogdÇão ou de nova decretdção de

estado de caldmiddde pública ou de situação de emergência em viftude da pandemia

do COVID-Lg, hipótese que d divi§o de recursos entre as dções e serviços públicos de

saúde e educação se dará apenas no exercício seguinte ao dd cessdéo do esado de

cdlamiddde pública ou da situação de emergência.

§11o- A execuúo do montante destinado a ações e seruiços púbicos de sdúde

previsto no caput do Art. 115-4 inclusive custeiq será computadd para frns do

cumprimento do inciso I do § 20 do an. 198, dd Constituição tuderal, vedada a

destinação pdrd pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§12o- A exüuúo do monbnte destinado d mdnutenêo e desenvolvimento do ensino

previsto no caput do Art. 115-A, inclusive custeiq será complttada para frns do

cumpimento do art 212 da Constituição Federal, vedada a destinação pdrd

pagâmento de pessdl ou enargos sciais. (Rdação dada pela Emenda no45, de

2022).

Prsça C6l Pschedê Mêd.lr@. rd, cêntÍo. c^MPo§m152 ler:lgaragecaosccEÉsos3oã5-uúi.ó,ÀtG
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Att 115-8 - O resultado da defrniêo das prioridddes de investimento de inéresse
socidl feito pelo Executivq em conjunto com d populaçãq deverá ser registrado no
projeto de lei orçamentária sob a denominação de Orçdmento pdtticipdtivo.

§1o- Os investimentos aprouados Nlo Orçdmento participdtivo terâo execuçào

obrigatórid e precedência nd alocação de recursos orçdmentários sobre novos

investimentos.

§2o- Os recursos orçamentários, incluindo os empréstimos, destinados à conctusão

das obras do OrÇdmento PaÍticipativo deverão ser exclusivdmente aplicados na sua

execução. (Redação dada peld Emendd no4, de 2022).

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABTLIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÂO do
pnoieto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem Uio oouco reflete o
oênsãmento dos edis. Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros deía Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais.

Do Plenário da Câmara l,lunicipal d MG, ddta da votação em plenário.

REGINALDO 50u - Presidente

CLEISSON EVANGELIÍA E HO) - Relator

DA SAUDE) - Nlembro

DEVAIL GO[1ES CO

Com, de Finanças, Orçamentos e Tomada de - Composição art. 83 RI.

PEça C.l Peh& de M.deÍc r,É c€nrro cÁraí,osÍ L152-T.l (32)36396-3050-cEp36ô30{15 Múisó. Mc
E{.n ohdDen.r.hlne m ôov bÍ , Site Ofidt M d'll.@une m.@ hr

ANTÔNIO AFONSO SOARES
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ANEXO I - EMENDAS ORDINARIAS
I.1 - ANTONIO ADILSON DUARTE
Emenda:

I.2 - ANIONIO AFONSO SOARES TOIIAZ
Emenda:

I.3 . CÁRLOS AMôNIO FERREIR,À

Emenda:

I.4 - CÁSSN RIBEIRO DE SOUZA

Emenda:96

I.5 . CHRISTIAN TANUS BAHIA
Emenda:

I.6 . CLEISSON EVANGEUSTA DE SOUZA

Emenda:

1.7 - DEVAIL GOMES CORREA

Emenda:

I.8 . ELVANDRO MACIEL DA SILVA

Emenda:01

I,9 - GERSON FERREIRÁ VARELLA NETO

Emenda;

I.10 . IVONETE LACERDA ASSIS ANDRADE

Emenda:

I.11 . KERLIN,I ZAPOTEK L]MA MACHADO DE ARAU]O
Emenda:

I.12 - LEONARDO PEREIRÂ E SILVA
Emenda:

I.13 - I'IARIO LUCIO BRAMBILA
Emendai 244, 245, 246, 247.
Emenda retirdda: 245 e 246.

I.14 . MUNIQUE HÊLENA DA CUNHA ALVES

Emenda:

PÉÉ Cd Pell@ó. Mdá6, ú*, cs,;o - crspcnL rcz-icr (3r) 3ê3ra.3osG cEp 36 s6ô{15. Mú.é, irG
E{Ar: @m6en&huna m 6v h. Sibolbd kl2l]1gtl1lm.m.ú.b.
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I.16 . REGINALDO DE SOUZA RORIZ
Emenda:

ANEXO II - EMENDAS IMPOSITIVAS
II.1 - ANTONIO ADILSON DUARTE

Emenda: 1Z 18, 19, 20, 2!, 22, 23, 24,25,26, 27, 28,29, 30.

II.2 - ANTONIO AFONSO SOARES TOMAZ
Emenda: 31, 32, 33,34,35, 36, 3Z 38.

II.3 - CARLOS ANTôNIO FERREIRA

Emenda: 39, 40,41,42.

II.4 - CASSIA RIBEIRO DE SOUZÁ

Emenda: 52, 53, 61, 7A,79, 80, A1, 82, 83, 84, 85, 86, 8Z 88, 89, 90, 91,92, 93, 94, 95

II.5 - CHRISTIAN TANUS BAHIA
Emenda: 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 132 138, 139.

II.6 - CLEISSON EVANGELISIA DE SOUZA
Émenda: 54, 56, 57, 59, 60, 62, 64, 66, 6768, 69,70,71,72,73,74,75,76,77,

II.7 - DEVAIL GOMES CORREA

Emenda: 141, 142, 143,144, 145,146, 147,

II.8 - ELVANDRO MACIEL DA SILVA

Emenda: 193, 194, 195, 196, 192 198, 199, 20O,201,2O2,203,2U,205,206,207, 2OA,
209.

II.9 - GERSON FERREIRÂ VARELLA NETO

Emenda retirada: 02, 03.
Emenda: 125, 126, 127,128, 129,

T.10 - IVONETE LACERDA ASSIS ANDRADE

Emenda: 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 55, 58, 63, 65, 97, 98,99, 100, 101, 102, 103,
104, 105, 106, 107.

Pà9. Côl Psch.co dâ [&daG, !/n! cêniÍo - c^'u P6Í^r 152 T€r (32) 3339ê3050 CEP36330,015. MuÍiaé - t G
E-Íúair: mm@cômâÍamunáe mo oov bÍ , Sirê Of.iál M em.íàmúre.md od br

I.15 - RANGEL MARTINO DE OWEIRA PAIVA
Emenda:

I.17 . WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS
Emenda:
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Emenda retirada: 104.
Emenda suHituta a emenda 104: 283 e 284

II.11 - KERUM ZAPOTEK UI'4A MACHADO DÉ ARÂUJO

Emenda: 04,05,06,02 08, 09, 10, lt,12,13,14, 15, 16.

II.12 . LEONARDO PEREIRA E SILVA

Emenda: 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 112 118, 119, 120, L2L, L22, f23,
124,

II.13 - MARIO LUCIO ERAMBILA

Emenda: 175, 176,177,178,179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 182 188, 189, 190,

191, 192.

II.14 . MUNIQUE HEI..ENA DA CUNHA ALVES

Emenda: 223, 224,225,226,227,228,229,230,231, 232, 233,234,235, 236, 237, 238,
239, 24O, 24L, 242, 243.

II.15 - RANGEL IíARTINO DE OWEIRA PAIVA

Emenda: 158, 159, 160, 161, t62, 163,164, t65, 166, 167, 168, 169, 170, 171', 172,173,
174.

II.16 - REGINALDO DE SOUZA RORIZ

Emenda: 210, 211, 2L2,213, 214, 215, 216,217,218, 219, 220, 22L, 222.

II,17 . WILSON CÁEÍANO DOS REIS SANTOS

Emenda: 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 152 158

P6ç. Côr P&h@ d. l/Ldúó., 3/ÍF, centE - cÁú Po6ra 152 - Íê.: (32) 3!39ê305& CEP 36.330-01 5 ' tllnãá _ MG
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PÂRECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores quê subscrevem ao final, no uso

de suas atÍibuições legais ê regimentais/ notadamente com fundamento

nos att.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCÍ{ICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, criterios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo aindâ mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademajs, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

P6ê Col Pácà€o dô lrt€dsro, úÉ, cdro - cÀu pô6Í[ 152 - Íét ] (32) 3039&3050- cEp 36tso.ol 5 . M;âé - rrc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos
devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido
literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a,, .b,, ,c,e'd,, c/c incs. I, II e UI,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à
Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

Em relação a dotação orçamentária as emendas imoosiüvas do vereador
Deleoado Ranoel, passam ter a seguinte redação na dotação orçamentária (Função _

Subfunção - Programa - Ação - Natureza de Despesa)

Emenda 159:

Emenda 160:

Emenda 161:

Emenda 162:

Emenda 163:

Emenda 164:

Emenda 165:

Emenda 166:

27.812.0006.1.011 - 335041

10.302.0040.2.685 - 335041

4.122.0t26.2.47 2 - 335041

08.122.0001.2.174 - 339039

06.122.0001.1.001 - 335041

08.244.0001.0.018 - 335043

13.392.0013.2.364 - 335041

10.302.0040.2.685 - 335041

PÍrç3 C€l P&à@ dê Medôr6 JÉ c6to - c^rn pô§Í^! 152-Íel (32)36396-3050 Cerre-SSoOi s , rr,,"á - uc
E-lrLil: cl!1o@ça@laOs@q]Ig !9v E! Siiê Ofd.t ww oúárámu á. mo.@.bí



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Emenda 167:

Emenda 168:

Emenda 169:

Emenda 170:

Emenda 171:

Emenda u2:
Emenda 173:

Emenda u4:

08.2214.0001.0.018 - 335043

13.392.0013.2.364 - 335041

27.812.00016.1.011 - 335041

08.2,14.0001.0.018. - 335043

28.244.0001.0.018 - 335043

12.361.0028.2.084 - 335141

27.812.0006.1.011.- 335041

12.361.0028.2.084 - 335041

Deve ser feito também a alteração , em duas emendas de vereador Christian

Tanus Bahia, passando a natureza da despesa para a seguinte dotação: 449052 e

445042.

Veja-se a Lei Orgánica dô município

Art 239. A redação final do Prolétq para ser discutida e votada, independe dos

inte rstícios constantes deste Reg imen to.

IV - PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com evêntuais ajustes feitos por esta

mlccãô /(ê nê.ê. fãn^ê â arr^c mêrâmaniâUC ais em

técni téri

o

3 SeÉ admitidà emenda à tdação findl, @m a Íinalidade êxclusiud de ordenar a matéià, conigir d

lingudgtem, os enganos. as contradições ou pÍa aclarar o a,eu teyto.

PÍaça Cêl Pâch€o dê MêdeÍos gÉ,contrc.cÀ*PosrÀl152 Íet:(32)36396-3050-cEP3633OO1s Munaé,MG
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de Finanças. Orçamentos e Tomada de Contas. I'luriae, em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVE REIS) - PÍesidente

CHRISTIAN IA - Relator

CLEISSON EVANGELISTA SOUZA (CTEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptente'

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo aÉ. 83 RL

" Artigo 66, §§ I e 2 do R€imento lnterno

Prâ(. Crl P*r@ de tt õêi@, !,/f. CárD - cÁm Po§& 152 Têi (32) 3630&3o5G cEp 36 3a0{15 - Munáê - itc
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emendas deliberadas em plenário. descritas no anexo I e II do parecer da Comissão


